
Planserv assina contrato para implantação de serviço 
exclusivo em novo hospital no bairro de Brotas

Os servidores públicos do Estado, beneficiários do Planserv e seus familiares, ganham 
uma unidade de saúde exclusiva com a implantação do Hospital de Brotas, localizado na 
Avenida Dom João VI, a principal do bairro. A assinatura do contrato foi realizada no 
gabinete da Secretaria da Administração (Saeb) com o Instituto Nacional de Tecnologia 
e Saúde (INTS), responsável pela gestão do equipamento. Será oferecida assistência de 
média e alta complexidade, além de atendimento de urgência, adulto e pediátrico.
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Operação
“O hospital entra em operação até 20 de junho, com 78 leitos de emergência adulto, salas             
cirúrgicas, leitos de UTI [unidade de terapia intensiva], exames de diagnóstico de imagem, leitos 
de internamento pediátrico, entre outros equipamentos. Na primeira quinzena de dezembro, o 
hospital entra com sua capacidade plena, com 150 leitos, destacando hemodinâmica e            
emergência pediátrica”, disse o secretário da Administração, Edelvino Goés, acrescentando que 
o Hospital de Brotas promoverá, ainda, a criação de 800 empregos diretos em Salvador.

Referência
De acordo com a coordenadora-geral do Planserv, Socorro Brito, a unidade será hospital              
referência para o convênio. “O Planserv terá, agora, nesse equipamento, uma oportunidade de 
oferecer mais serviços para os seus usuários. E a gente espera atingir um atendimento eficiente 
para o público beneficiário”, disse. Segundo ela, a criação do hospital atende a uma                       
reivindicação do funcionalismo estadual.

Serviços
Os serviços do Hospital de Brotas incluem procedimentos cirúrgicos com especialistas em          
ortopedia, coloproctologia, cirurgias de cabeça e pescoço e bucomaxilofacial. Também serão 
oferecidos serviços laboratoriais, como anatomia patológica, centro de gastroenterologia, 
endoscopia e colonoscopia, bem como serviços de imagem com sedação, ecoendoscopia,        
ecocardiografia e ressonância magnética, entre outros. A unidade oferecerá, ainda, serviços de 
saúde itinerantes para o interior do estado.
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Beneficiários receberão informações pelo      
ba.gov.br
A partir de agora o beneficiário Planserv recebe informações 
sobre a Assistência através do Whatsapp da plataforma            
ba.gov.br. A comunicação tem cunho apenas informativo (não 
havendo interação com o beneficiário). Dúvidas ou quaisquer 
outras demandas relativas ao Planserv devem ser direcionadas 
aos canais de comunicação da Assistência: 0800 056 6066 ou 
Ouvidoria pelo site www.planserv.ba.gov.br.

Para participar, cadastre-se no Whatsapp do ba.gov.br.

Destaque
O Planserv ocupa um lugar de destaque no mercado da saúde suplementar do Norte/Nordeste, 
com 500 mil beneficiários e cerca de 1,4 mil prestadores. À frente da administração do hospital, 
o Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde (INTS) pretende garantir o atendimento humanizado 
em todas as etapas para o paciente, como requer o planejamento da coordenação do convênio.

Conforto
“Esse é um pleito antigo de toda a rede e a gente vai ter uma assistência totalmente humanizada, 
em alinhamento com as melhores práticas de mercado hoje em dia. Nossa meta é oferecer um 
conforto maior para a rede e para o servidor, que é o grande beneficiário e beneficiado de todo 
esse projeto”, destacou o superintendente do INTS, Ian Cunha.

Capacidade
De acordo com Ian, a capacidade instalada é de, aproximadamente, 700 cirurgias/mês, 4,3 mil 
diárias de internação em leitos de enfermaria e terapia intensiva, 3 mil atendimentos nas        
emergências, mais de 5 mil exames de imagem e 3,6 mil consultas no centro médico do Hospital 
de Brotas.

Planserv implanta reconhecimento por Token
A segurança de dados e informações é objetivo da nova funcio-
nalidade que o Planserv está implantando para seus beneficiá-
rios. A partir de agora, o processo de captura biométrica para os 
procedimentos (consultas, exames e cirurgias) através da 
biometria facial ganha a opção de validação da identidade por 
meio de um código Token. A funcionalidade será utilizada em 
caso de dificuldade no reconhecimento facial.

Se no ato do atendimento não for possível o reconhecimento 
facial, será apresentada a opção de validar a identidade via 
código, que será gerado pelo APP ou enviado por SMS ou 
E-mail. Após receber o código, o beneficiário irá informá-lo ao 
prestador para validar sua identidade e autorizar o atendimento.
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Entenda a coparticipação ou fator moderador

A coparticipação ou fator moderador representa o valor cobrado na contribuição quando o uso 
da assistência excede a franquia estabelecida em lei. Essa cobrança ocorre até 3 meses após o 
atendimento.

A franquia é de até 12 consultas por ano por pessoa; passado este limite, o titular paga 20% do 
valor da consulta. Em casos de emergência, a franquia é de 10 atendimentos por ano.  Em todos 
os casos, o pagamento fica limitado a R$ 10 por procedimento e R$ 30 por pessoa pelo total de 
serviços excedentes. A cobrança da coparticipação não vale para internamentos, nem para         
hemodiálise, cirurgias, quimioterapia, radioterapia, hemoterapia, oxigenoterapia e hiperbárica. 
Para mais informações, ligue 0800 056 6066.

Fique Atento
Informe de pagamento disponível no site e app

A entrega da Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física 
(DIRPF) 2024 termina em 31 de maio. Os contribuintes que não             
enviarem dentro do prazo poderão receber multas.

Continua disponível no site do Planserv (https://www.planserv.ba.go-
v.br/planserv/beneficiario/demonstrativo-imposto) o informe de        
pagamento para a declaração. O documento está acessível no site 
tanto para quem tem o valor da mensalidade descontado em folha, 
quanto para quem faz o pagamento via boleto bancário. 

Não deixe sua declaração para a última hora!


